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Ao  Projeto  de  Lei  do   Legislativo  n°  04/2018,   dé`-`ãüToria
Vereadora  Dra.   Márcia  Santos,  que  "Proíbe  a  oferta  de
alimentos   embuticlos    na   composição   da    merenda   de
esco!as  e  creches  da  rede  pública  municípal  e  dá  outras
provic]ências".

EMENDA n° 01

0 artigo 2° do projeto de lei em epígrafe fica acrescido de

um  parágrafo único,  com a seguinte redação:
"Parágrafo Único.  Nos contratos atualmente vigentes com

fornecedores e prestadores de serviços deverão ser observadas e respeitadas as condições

neles constantes, ficando isentos da proibição ora estabelecida]  porém  não sendo possível

a  renovação ou  qualquer outro tipo de extensão dos contratos sem o atendimento do càput

deste artigo."

Câmara Municipal de Jacareí,12 de março de 2018.


